
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES POLICIAIS DO 

PELOTÃO A, DA 2ª CIA DO 19º BPM/M, 

DO CPA/M-9, CB. PM DUTRA, SD. PM 

KAUAN, BEM COMO EQUIPE DE 

APOIO, PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DIANTE DA 

OCORRÊNCIA DE ROUBO E 

RECEPTAÇÃO, REALIZADA NA DATA 

DE 13 DE ABRIL DO ANO CORRENTE, 

NA AVENIDA GAMELEIRA BRANCA, 

ALTURA DO Nº 364, NO JARDIM 

BRASÍLIA, CEP 03585-000, EM SÃO 

PAULO/SP. 
 

 

19ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  
 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

 

Fomos informados de que a referida equipe, durante patrulhamento, avistou um 

veículo VW / FOX, cor PRETA, com dois indivíduos em seu interior. Ao avistar a equipe 

policial, referido veículo empreendeu velocidade para despistar os policiais.  

 

Após breve acompanhamento, o veículo foi abordado. Realizada a busca pessoal e 

veicular, nada de ilícito foi encontrado. Ao realizar a consulta do emplacamento via COPOM, 

foi constatada uma ação criminosa na data de 12/04/2025, onde o veículo estava envolvido 

em roubo à Farmácia FARMAIS, na região da Penha.  

 

O condutor e o passageiro, ambos identificados, foram indagados e confessaram que 

haviam praticado o roubo da farmácia, indicando que o receptador dos medicamentos morava 

na Avenida Gualtar, nº 921. Desta forma, com o apoio do CGP 2 a equipe se deslocou até o 

local e obteve êxito em localizar um terceiro indivíduo, também identificado, o qual franqueou 

a entrada à residência e confirmou a aquisição dos medicamentos por R$ 3.000,00.  
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No local, foi encontrado uma caixa de isopor contendo duas (02) caixas de OZEMPIC 

e duas (02) caixas de WEGOVY de 1mg, e também uma sacola, contendo seis (06) caixas de 

WEGOVY de 2,4mg. Foi realizado contato com o gerente da Farmácia FARMAIS, o qual 

confirmou o roubo e a quantidade de medicamentos subtraídos. Os medicamentos foram 

avaliados em R$ 15.000,00. Os indivíduos receberam voz de prisão, sendo assegurados os 

seus direitos constitucionais. 

 

Portanto, ambos foram encaminhados ao Distrito Policial, onde o delegado de polícia 

judiciária tomou ciência dos fatos e ratificou a prisão por meio do APFD, permanecendo os 

indiciados recolhidos ao cárcere e à disposição da justiça. Inclusive, o Delegado de Polícia 

judiciária representou pela prisão preventiva de todos os indiciados. 

 

 

 

 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

 

 

Ante o exposto, 
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REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES POLICIAIS DO PELOTÃO A, DA 2ª CIA DO 19º BPM/M, DO CPA/M-

9, CB. PM DUTRA, SD. PM KAUAN, BEM COMO EQUIPE DE APOIO, PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DIANTE DA OCORRÊNCIA DE ROUBO E RECEPTAÇÃO, REALIZADA 

NA DATA DE 13 DE ABRIL DO ANO CORRENTE, NA AVENIDA GAMELEIRA BRANCA, 

ALTURA DO Nº 364, NO JARDIM BRASÍLIA, CEP 03585-000, EM SÃO PAULO/SP. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando de Policiamento de 

Área – Região 9 (CPA/M-9), ao Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, e ao Secretário 

de Segurança Pública, Guilherme Derrite, solicitando que seja dada ciência aos agentes que 

participaram desta brilhante ação. 
 

 Req. 055/2025 
 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 9 (CPA/M-9) 

Av. Sapopemba, 12370 - Fazenda da Juta, São Paulo - SP, 08310-165. 

 

 

Governo do Estado de São Paulo – Palácio dos Bandeirantes 

Avenida Morumbi, 4.500 - Morumbi - São Paulo/SP - CEP 05650-905. 

 

 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

Rua Libero Badaró, 39 – Centro, SP. CEP: 01009-000. 
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